
 
Universidade Federal do Ceará 

Faculdade de Medicina 
Campus de Sobral 

Mestrado em Saúde da Família 

 

EDITAL Nº 01/2022 
 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
 

ANEXO VI – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSO 
 

Eu, portador(a) do documento de identidade nº 20085020553, inscrição nº 104829, referente ao Edital 
UFC-PPGSF nº 01/2022, apresento recurso junto à Comissão do Processo Seletivo nos seguintes termos: 

 
I - Motivo do Recurso:   

 
Contestação a Inscrição Indeferida 

 
 

II – Fundamentação do Recurso: 

 
Venho por meio deste documento contestar o resultado preliminar referente a inscrição indeferida 
por motivo alegado de “Projeto de pesquisa fora de formatação/padrão estabelecido pelo edital”. 
Afirmo que o edital deixa claro que “Os  projetos deverão seguir o modelo do Guia de 
Normalização de Trabalhos Acadêmicos da Universidade Federal do Ceará que se encontra 
disponível no site: http://www.biblioteca.ufc.br/servicos-e-produtos/normalizacao-de-trabalhos-
academicos/.” (Ver anexo) No guia referido como base para formatação do Projeto não é citado o 
elemento com o nome “contracapa”, que foi sugerido pelo edital, dessa forma o edital não deixa 
claro a que elemento se refere como “contracapa”, já que este nome não consta no guia citado. 
Com isso, o edital não fornece para o autor do projeto e solicitante a inscrição informações claras 
sobre o elemento citado, inviabilizando a produção deste. Dito isso, afirmo que ademais o projeto 
que submeti segue as normas de formatação exigidas pelo Guia de Normalização de Trabalhos 
Acadêmicos da Universidade Federal do Ceará. 

 

 

 

Sobral, 17 de outubro de 2022. 
 

                
 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.biblioteca.ufc.br/servicos-e-produtos/normalizacao-de-trabalhos-academicos/
http://www.biblioteca.ufc.br/servicos-e-produtos/normalizacao-de-trabalhos-academicos/


ANEXO - Guia de Normalização de Trabalhos Acadêmicos da Universidade Federal do Ceará  

 

ANEXO - Edital 

 



 
Universidade Federal do Ceará 

Faculdade de Medicina 
Campus de Sobral 

Mestrado em Saúde da Família 
 

EDITAL Nº 01/2022 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

FORMULÁRIO DE RESPOSTA AO RECURSO 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 

Edital Nº 01/2022 

Campus: UFC/Sobral 

Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família - PPGSF 

Inscrição: 104829 

O RECURSO impetrado foi: 

(   ) Deferido 

( x ) Indeferido 

OBSERVAÇÔES: 

No EDITAL Nº 01/2022 do Processo Seletivo para o Programa de Pós-Graduação em Saúde 

da Família – Turma de 2023.1 no seu ANEXO III – FORMATAÇÃO DO PROJETO DE 

PESQUISA, há a informação da quantidade máxima de páginas de cada parte do projeto de 

pesquisa. O candidato apresentou 3 páginas de introdução e no ANEXO III especifica que são 

no máximo 2 páginas. 

 

 

 

 

 

 

 

 



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


 
Universidade Federal do Ceará 

Faculdade de Medicina 
Campus de Sobral 

Mestrado em Saúde da Família 
 

EDITAL Nº 01/2022 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

FORMULÁRIO DE RESPOSTA AO RECURSO 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 

Edital Nº 01/2022 

Campus: UFC/Sobral 

Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família - PPGSF 

Inscrição:104871 

O RECURSO impetrado foi: 

(   ) Deferido 

(  X) Indeferido 

OBSERVAÇÔES: 

A candidata, apesar de ter apresentado a documentação, não assinou o comprovante de 

inscrição conforme exigido no Edital 01/2022, item: 

Para a inscrição, exige-se a submissão da seguinte documentação: 

3.1 - Comprovante de inscrição (item 1º - formulário eletrônico) gerado pelo sistema SIGAA, 
impresso, assinado pelo candidato e digitalizado (em arquivo PDF, separado dos 
demais); 

Assim, se o comprovante de inscrição não foi assinado, conforme EXIGIDO no Edital, a 
inscrição permanece INDEFERIDA. 
 

 

 



 
Universidade 
Federal do 

Ceará 
Faculdade de 

Medicina 
Campus de 

Sobral 
Mestrado em Saúde da Família 

 

EDITAL Nº 
01/2022 

 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

 
 

ANEXO VI – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO 
DE RECURSO 

 
Eu, portador(a) do documento de identidade nº 2005028051442inscrição nº 104873, 
referente ao Edital UFC-PPGSF nº 01/2022, apresento recurso junto à Comissão do 
Processo Seletivo nos seguintes termos: 

 
I - Motivo do Recurso: 

Ausência de assinatura no comprovante de inscrição 
 

II – Fundamentação do Recurso: 
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO Em face do resultado as Inscrições do Processo Seletivo – 

Edital 01/2022, pelos fatos e razões abaixo. BREVE RESUMO DOS FATOS E RAZÕES 

PARA O PROVIMENTO DO RECURSO Me inscrevi no Processo Seletivo – Edital 01/2022, 

com um sonho ousado de sair da graduação e ingressar no mestrado acadêmico de uma das 

Instituições de Ensino mais renomadas do país, na linha de pesquisa a qual eu me identifico e já 

atuo na área há 4 anos. Fui prejudicada tendo  minha inscrição indeferida pelo simples fato de não 

ter anexado o comprovante de  inscrição assinada no e-mail, tudo isso em busca de um sonho que 

por sinal é uma grande oportunidade de tentar conseguir proporcionar um futuro melhor para mim 

e para minha família, como também, contribuir de alguma forma com a saúde pública, peço que 

seja levado em conta  que  LUTEI MUITO PARA CHEGAR ATÉ AQUI e não é justo que por 

ocasião dos fatos supracitados eu seja penalizada, elaborei um projeto de pesquisa com muita 

dedicação. RESSALTO AINDA: Que fato parecido ocorreu no XLII Concurso Público para 

Provimento de Cargos de Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal, e o 

Desembargador Mario Machado, deferiu a inscrição preliminar de um candidato que também teve 

ausência de assinatura no requerimento de inscrição. Segundo os Desembargadores, a ausência 

de assinatura na inscrição é passível de ser sanada quando existem elementos que comprovem a 



identidade do candidato e a sua submissão ao certame. Asseveraram que os concursos públicos 

devem ser regidos pelas regras previstas no Edital, em observância ao princípio da legalidade, 

sem descurar, contudo, do princípio da razoabilidade. Consideraram ser indene de dúvidas que o 

impetrante é a pessoa mencionada no requerimento de inscrição e que no caso o candidato juntou 

todos os documentos elencados no edital. Além disso, a interposição do recurso supre a falta de 

assinatura no requerimento de inscrição. CONCLUSÃO: Por fim pode-se concluir que seja 

respeitado o princípio da razoabilidade e seja avaliado os documentos que estão anexos a este 

recurso os quais estou encaminhando o comprovante de inscrição devidamente assinado e todos 

os demais documentos do edital, confio em vocês e espero uma resposta positiva e assertiva 

quanto a minha situação. DOS PEDIDOS Diante do exposto solicito: 

1) Que seja aceita a inscrição da candidata sendo considerada deferido o recurso 

administrativo; 

 

NESTES TERMOS, PEDE E AGUARDA DEFERIMENTO. 

 
 

 

 

  

Sobral, 18 de Outubro de 2022. 
 
 
 

 

 
 

Deisyane Sousa do Nascimento Silva 



 
Universidade Federal do Ceará 

Faculdade de Medicina 
Campus de Sobral 

Mestrado em Saúde da Família 
 

EDITAL Nº 01/2022 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

FORMULÁRIO DE RESPOSTA AO RECURSO 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 

Edital Nº 01/2022 

Campus: UFC/Sobral 

Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família - PPGSF 

Inscrição:104873 

O RECURSO impetrado foi: 

(   ) Deferido 

(  X) Indeferido 

OBSERVAÇÔES: 

A candidata, apesar de ter apresentado a documentação, não assinou o comprovante de 

inscrição conforme exigido no Edital 01/2022, item: 

Para a inscrição, exige-se a submissão da seguinte documentação: 

3.1 - Comprovante de inscrição (item 1º - formulário eletrônico) gerado pelo sistema SIGAA, 
impresso, assinado pelo candidato e digitalizado (em arquivo PDF, separado dos 
demais); 

Assim, se o comprovante de inscrição não foi assinado, conforme EXIGIDO no Edital, a 
inscrição permanece INDEFERIDA. 
 

 

 





 
Universidade Federal do Ceará 

Faculdade de Medicina 
Campus de Sobral 

Mestrado em Saúde da Família 
 

EDITAL Nº 01/2022 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

FORMULÁRIO DE RESPOSTA AO RECURSO 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 

Edital Nº 01/2022 

Campus: UFC/Sobral 

Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família - PPGSF 

Inscrição: 105147 

O RECURSO impetrado foi: 

(   ) Deferido 

( X ) Indeferido 

OBSERVAÇÔES: 

            De acordo com o que consta no “Anexo III – Formatação do projeto de pesquisa” do 

edital no. 01/2022, o projeto de pesquisa deve ser apresentado com as seguintes seções:   

Capa, contra capa, sumário; Introdução (com máximo de 2 páginas), Justificativa (com máximo 

de 1 página); Objeto de estudo e sua relação com a Linha de Pesquisa do MASF escolhida 

pelo candidato (com máximo de 1 página); Objetivo Geral e Objetivos Específicos (com 

máximo de 1 página); Material e métodos (com máximo de 4 páginas); Cronograma de 

execução (com máximo de 1 página); Referências e Apêndice ou Anexos (Optativo). 

            A candidata apresentou projeto de pesquisa sem a seção “Objeto de estudo e sua 

relação com a Linha de Pesquisa do MASF escolhida pelo candidato”, conforme preconizado 

no edital. 

            Assim, mantém-se o indeferimento, considerando o não cumprimento de requisito do 

edital no. 01/2022. 

 

 



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


 
Universidade Federal do Ceará 

Faculdade de Medicina 
Campus de Sobral 

Mestrado em Saúde da Família 
 

EDITAL Nº 01/2022 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

FORMULÁRIO DE RESPOSTA AO RECURSO 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 

Edital Nº 01/2022 

Campus: UFC/Sobral 

Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família - PPGSF 

Inscrição: 105548 

O RECURSO impetrado foi: 

(   ) Deferido 

( x  ) Indeferido 

OBSERVAÇÔES: 

O candidato não apresentou diploma, nem declaração que comprove a colação de grau até o 

ato da matrícula.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 
Universidade Federal do Ceará 

Faculdade de Medicina 
Campus de Sobral 

Mestrado em Saúde da Família 
 

EDITAL Nº 01/2022 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

FORMULÁRIO DE RESPOSTA AO RECURSO 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 

Edital Nº 01/2022 

Campus: UFC/Sobral 

Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família - PPGSF 

Inscrição: 105833 

O RECURSO impetrado foi: 

(   ) Deferido 

( X ) Indeferido 

OBSERVAÇÔES: 

          De acordo com o que consta no “Anexo III – Formatação do projeto de pesquisa” do 

edital no. 01/2022, o projeto de pesquisa deve ser apresentado com as seguintes seções:   

Capa, contra capa, sumário; Introdução (com máximo de 2 páginas), Justificativa (com máximo 

de 1 página); Objeto de estudo e sua relação com a Linha de Pesquisa do MASF escolhida 

pelo candidato (com máximo de 1 página); Objetivo Geral e Objetivos Específicos (com 

máximo de 1 página); Material e métodos (com máximo de 4 páginas); Cronograma de 

execução (com máximo de 1 página); Referências e Apêndice ou Anexos (Optativo). 

            O candidato apresentou projeto de pesquisa com introdução com três páginas (além 

do máximo permitido); não apresentou as seções “Justificativa” e “Objeto de estudo e sua 

relação com a Linha de Pesquisa do MASF escolhida pelo candidato”. 

            Assim, mantém-se o indeferimento, considerando o não cumprimento de requisito do 

edital. 

 

 



                                                                  
Universidade 
Federal do 
Ceará 
Faculdade de 
Medicina 
Campus de 
Sobral 

Mestrado em Saúde da Família 

 

EDITAL Nº 
01/2022 

 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

 
 

ANEXO VI – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO 
DE RECURSO 

 
Eu, portador(a) do documento de identidade nº 2007031025992 inscrição 
nº105866 , referente ao 
Edital UFC-PPGSF nº 01/2022, apresento recurso junto à Comissão do Processo Seletivo 
nos seguintes termos: 

 
I - Motivo do Recurso:  

 
Solicito a reavaliação da análise da documentação que foi enviada através do email: 
mikaeleafreitas@hotmail.com 

 

 

   II– Fundamentação do Recurso:  
 

Venho por meio desse recurso requerer a reavaliação da documentação 
referente a inscrição do processo seletivo. A mesma foi enviada através 
do email: mikaeleafreitas@hotmail.com, contento comprovante de 
inscrição, ficha de inscrição, RG, diploma, currículo, pontuação do 
currículo e comprovações das pontuações do currículo. Desta forma, 
solicito a reavaliação da documentação, pois a avaliação anunciada não 
confere com o que foi executado.  
 
 

 

 

 

Sobral,18 de outubro de 2022. 
 

 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 



 

 



 
Universidade Federal do Ceará 

Faculdade de Medicina 
Campus de Sobral 

Mestrado em Saúde da Família 
 

EDITAL Nº 01/2022 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

FORMULÁRIO DE RESPOSTA AO RECURSO 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 

Edital Nº 01/2022 

Campus: UFC/Sobral 

Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família - PPGSF 

Inscrição:105866 

O RECURSO impetrado foi: 

(   ) Deferido 

(   ) Indeferido 

OBSERVAÇÔES: 

A candidata, apesar de ter apresentado a documentação, não assinou o comprovante de 

inscrição conforme exigido no Edital 01/2022, item: 

Para a inscrição, exige-se a submissão da seguinte documentação: 

3.1 - Comprovante de inscrição (item 1º - formulário eletrônico) gerado pelo sistema SIGAA, 
impresso, assinado pelo candidato e digitalizado (em arquivo PDF, separado dos 
demais); 

Assim, se o comprovante de inscrição não foi assinado, conforme EXIGIDO no Edital, a 
inscrição permanece INDEFERIDA. 
 

 

 

 

 



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


 
Universidade Federal do Ceará 

Faculdade de Medicina 
Campus de Sobral 

Mestrado em Saúde da Família 
 

EDITAL Nº 01/2022 

SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

FORMULÁRIO DE RESPOSTA AO RECURSO 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 

Edital Nº 01/2022 

Campus: UFC/Sobral 

Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família - PPGSF 

Inscrição:105889 

O RECURSO impetrado foi: 

(   ) Deferido 

( X ) Indeferido 

OBSERVAÇÔES: 

 

A candidata, apesar de ter apresentado a documentação, não assinou o comprovante de 

inscrição conforme exigido no Edital 01/2022, item: 

Para a inscrição, exige-se a submissão da seguinte documentação: 

3.1 - Comprovante de inscrição (item 1º - formulário eletrônico) gerado pelo sistema SIGAA, 
impresso, assinado pelo candidato e digitalizado (em arquivo PDF, separado dos 
demais); 

Assim, se o comprovante de inscrição não foi assinado, conforme EXIGIDO no Edital, a 
inscrição permanece INDEFERIDA. 
 

 

 

 

 

 

 

 


